
PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº ______/2023. 

 

Acrescenta parágrafo único ao Art. 4º,  
da Lei Orgânica Municipal. 
 

   

Art. 1º Acrescenta parágrafo único ao artigo 4º da Lei Orgânica Municipal, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 4º 

(...)    

Parágrafo Único:  Os símbolos do Município conforme Art. 4º, são protegidos e imutáveis em sua 

integralidade e sua modificação dependerá de manifestação favorável da população, sob a forma de 

referendo. 

 

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

            Guaíba, ___ de ________ de 2023. 

MARCELO SOARES REINALDO 

Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se. 
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